
GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

COMUNICAÇÃO INTERNA

    

A sua Excelência, o(a) senhor(a)

Francisco Jarbas Alves

Secretário de Desenv. Urb., M. Amb. e Infraestrutura da(o) Sec. Mun. do Desenv. Urb. M. 
Ambiente e Infr

Quixeré - CE

  

 Assunto: Consulta no Cadastro de Fornecedores – CRC, existência de ME/EPP local 
ou regional

  

Consultando os registros constantes do Cadastro de Fornecedores do(a) Sec. Mun. do Desenv.
Urb. M. Ambiente e Infr, ATESTAMOS a inexistência mínima exigida no inciso II do Art. 49 da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, de fornecedores enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no Processo nº 0003/2026 - SEINFRA.

 Quixeré/CE, 13 de fevereiro de 2026

assinado eletronicamente
Thalyson David Nogueira Rabelo

COMISSÃO DE CADASTRO

Prefeitura Municipal de Quixeré – Rua Padre Zacarias, 332, Centro – Quixeré/Ce
CNPJ 07.807.191/0001-47 / CGF 06.920.172-2

CEP 62.920-000 |www.quixere.ce.gov.br| (85) 4042-5520
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